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DE RESOLUÇÃO N2 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO resolve: 

L)_.4u:i 	00057 

Artigo 12 - Fica concedido ao poeta PAULO BONFIM o titulo 

de"Cidadão Emerito da Cidade de São Paulo". 

Artigo 2 2  - A entrega do referido título será feita 	er 

Sessão Especial, convocada pelo Exmo.Sr.rresidente da CAmara. 

Artigo 3 2  - As despesas decorrentes da execução da presen 
te Resoluçãvorrerão por conta das verbas prOprias do orçamento. 

Artigo 4 2  - Esta Resolução entrará em vigor na data 	, de 
sua publicação, revogadas as disposiçges em contrário. 

Sala. das Sess3es, em 
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de dembro de 1963. 13 
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